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São João de Meriti 
Quinta-feira, 07 de agosto de 2014
Ano XII N° 40012

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2444/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 25 de junho de 2014, DIEGO GUI-
MARAES GONÇALVES - Matrícula nº 77298, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II,  da Secretaria 
Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2445/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 25 de junho de 2014, JACIRA SANTANA 
SILVA - Matrícula nº 77299, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2447/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, PAULO ROBER-
TO DE SOUZA DA LUZ - Matrícula nº 96442, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenador Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2448/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 01 de junho de 2014, PAULO MO-
REIRA - Matrícula nº 84978, do Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços  Gerais das Unidades de Escolares Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2449/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, RONALDO ZA-
CARIAS DA SILVA - Matrícula nº 96443, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2451/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2014, CLAILSON 
CLAUDINO DA SILVA - Matrícula nº 92850, do Cargo em Co-
missão de Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2452/2014-SEMAD

P O R T A R I A Nº 2453/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, JOSE LUIZ 
DE ANDRADE - Matrícula nº 93393, do Cargo em Comissão de 
Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2454/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, EDSON RO-
DRIGUES DA SILVA - Matrícula nº 95932, do Cargo em Comissão 
de Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2455/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2014, MARCIO DA 
SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 96313, do Cargo em Comissão de 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, JOSE DE 
SOUZA - Matrícula nº 93074, do Cargo em Comissão de Assessor  
Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2456/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2014, MARCOS DA 
SILVA NUNES - Matrícula nº 96129, do Cargo em Comissão de 
Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2457/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, MARIA VI-
LANI DOS SANTOS SOUSA - Matrícula nº 92961, do Cargo em 
Comissão de Assessor  de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2458/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, MARCELO 
FAUSTINO DE PAULA - Matrícula nº 94827, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de Música, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2459/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 26 de junho de 2014, JOHNNY 
BRITTO AVELINO - Matrícula nº 95423, do Cargo em Comissão 
de Assessor do Núcleo de Animadores Culturais, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2460/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2014, CELESTE 
AURORA DO CABO FREITAS - Matrícula nº 93694, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Ensino, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2461/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 2234/2014-SE-
MAD, que nomeou PAULA FRANCINETE MACHADO DE 
JESUS – Matrícula nº 96390, para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade Região 9, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2462/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de junho de 2014, TARCISIO 
SILVA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 96228, do Cargo em Co-
missão de Superintendente de Imprensa, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2463/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de junho de 2014, ALINE SOUZA 
CAVALCANTE - Matrícula nº 96444, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Imprensa, Símbolo ST, da Secre-
taria Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2464/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, ARES TORRES 
- Matrícula nº 96445, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
da Divisão de Relação com a Comunidade Região 9, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2466/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, ADRIANA XA-
VIER DA SILVA GOMES - Matrícula nº 95994, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR OPERACIONAL, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Governo.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2469/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR os termos da Portaria nº 2079/2014-SEMAD, que 
exonerou ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MURTA – Ma-
trícula nº 95920, onde se lê: a contar de 30.04.14 leia-se, a contar 
de 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2470/2014-SEMAD
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TERMO DE REVOGAÇÃO

Despacho de revogação de processo 
Licitatório, em razão da necessidade de alterações nas especifica-
ções da Solicitação de Reserva Orçamentária.

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2014 – SEMUS

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade à Lei n.º 8.666/93; e

CONSIDERANDO que há necessidade de sanar a irregularidade 
configurada pela ausência de reserva orçamentária para o fim de 
atender a esta licitação e viabilizar um novo certame;

RESOLVE

REVOGAR o processo licitatório, tombado sob o n.º 15-2652/2013, 
que originou a licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
007/2014 – SEMUS/PMSJM, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva 
para execução de serviços nos 02 (micro ônibus) Volkswagen – 
9150 NEO-BUS THUNDER Ano-2002 procedente da Secretaria 
Municipal de Educação de São João de Meriti por Cessão de Uso 
formalizada para SEMUS,  que serão usados no Programa de Saúde 
da Escola – PSE, sendo a manutenção pretendida da competência 
desta Cessionária. 

São João de Meriti, 08 de julho de 2014

OSCAR BERRO 
Secretário de Saúde

TERMO DE REVOGAÇÃO

Despacho de revogação de processo 
Licitatório, em razão da necessidade de alterações nas especifica-
ções da Solicitação de Reserva Orçamentária.

Referente: CONVITE N.º 005/2014 – SEMUS/PMSJM

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade à Lei n.º 8.666/93; e

CONSIDERANDO que há necessidade de sanar a irregularidade 
configurada pela ausência de reserva orçamentária para o fim de 
atender a esta licitação e viabilizar um novo certame;

RESOLVE

REVOGAR o processo licitatório, tombado sob o n.º 15-3761/2013, 
que originou a licitação na modalidade CONVITE n.º 005/2014 
– SEMUS/PMSJM, cujo objeto é a Aquisição de Bebedouros 
Industriais, a serem utilizados nas Unidades de Saúde: Posto de 
Assistência Médica Dr. Abdon Gonçalves, Unidade de Pronto 
Atendimento 24h Jardim Iris, Posto Médico Sanitário de Éden, 
Posto Médico Sanitário Vila União, Centro de Saúde Anibal Viriato 
de Azevedo e Posto Médico Sanitário Vila São João, pertencentes 
à Secretaria Municipal de Saúde de São João de Meriti.

São João de Meriti, 08 de julho de 2014

OSCAR BERRO 
Secretário de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P O R T A R I A Nº 3126/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2001, a 
funcionária RENATA BARBOSA IGNACIO, Professor II - Ma-
trícula nº 7547, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarada nos autos do Processo nº 13022/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de agosto de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3044/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 01 de agosto de 2014, da 
Portaria nº0144/2013-SEMAD, relativamente à disponibilidade 
do funcionário ALEXANDRE BISSOLI MOREIRA - Matricula 
nº 8470.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de agosto de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2080/2014-SEMAD, que 
exonerou  HUGO LEONARDO DA SILVA CASTRO – Matrícula 
nº 95938, onde se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2471/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2081/2014-SEMAD, que 
exonerou  JORGE LUIS DA CUNHA – Matrícula nº 95294, onde 
se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2472/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2082/2014-SEMAD, que 
exonerou LAERCIO BEBIANO DA SILVA – Matrícula nº 95946, 
onde se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2473/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2083/2014-SEMAD, que 
exonerou LEONARDO DOS PASSOS FERREIRA LEITE – 
Matrícula nº 95948, onde se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2474/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2084/2014-SEMAD, que exo-
nerou LUIZ CLAUDIO RUBIM DE BARCELLOS – Matrícula 
nº 95949, onde se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2475/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ALTERAR, os termos da Portaria nº 2085/2014-SEMAD, que 
exonerou MARIA HELENA ARRUDA CARVALHO DA SIL-
VA – Matrícula nº 95955, onde se lê: 30.04.14 leia-se, 30.05.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


